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DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL 
 

RESOLUÇÃO DPG Nº 357, DE 15 DE 

DEZEMBRO DE 2022 

 

Nomeação para cargo de provimento em 

comissão 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 

ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições previstas no art. 18, XII, da Lei 

Complementar Estadual n° 136/2011; 

 

CONSIDERANDO o estudo de impacto 

orçamentário-financeiro contido no 

Protocolo Administrativo nº 18.572.525-1; 

 

CONSIDERANDO o contido no Protocolo 

Administrativo nº 19.803.786-9; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Nomear VIVIANE SANTOS DE 

FREITAS, RG n° 9.993.110-8/PR, CPF n° 

063.936.629-56, para o cargo de provimento 

em comissão de Assessora de Órgão de 

Execução (Simbologia 04-C), da Defensoria 

Pública do Estado do Paraná, para exercício 

de suas funções junto a Sede de Londrina. 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na 

data da sua publicação. 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 
 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 356, DE 15 DE 

DEZEMBRO DE 2022 

 

Declara estabilidade Defensora Pública  

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 

ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições legais, especificamente o art. 27, 

IX, da Lei Complementar Estadual n° 

136/2011; 

CONSIDERANDO que o Conselho 

Superior aprovou, na 10ª Reunião Ordinária 

de 2022, o estágio probatório da mencionada 

membra; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Homologar a decisão do Conselho 

Superior e declarar a estabilidade e a 

confirmação na carreira da Defensora 

Pública abaixo relacionada, em face da 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 

PARANÁ 

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO 024/2017 

 

Protocolo: 19.746.617-0  Dispensa de Licitação: 

39/2017 

Partes: Defensoria Pública do Estado do Paraná – 

DPP e SALEH ADMINISTRAÇÃO & 

PARTICIPAÇÕES S/A. 

Objeto: Reajuste 2022 do contrato 024/2017 e 

retificação de cláusula de reajuste. 

Valor mensal do atual aluguel: R$ 127.729,20. 

Reajuste Percentual: 8,5875% 

Novo Valor mensal: R$ 138.697,88 a partir de 

25/09/2022. 

Valor do termo: R$ 688.266,98. 

Dotação Orçamentária: 0760.03.061.43.6009 / 95 

/ 3.3 – Fundo da Defensoria Pública / Recursos de 

Outras Fontes / Outras Despesas Correntes. 

Fonte: 250 - Diretamente Arrecadados. Nesta, 

registrada na rubrica: 3.3.90.39.10 - Locação de 

imóveis de propriedade de pessoa jurídica. 

Assinatura: 14 de dezembro de 2022. 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público Geral do Estado do Paraná 
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aprovação no estágio probatório. 

 

PROTOCOLO NOME 
A PARTIR DA 

DATA 

16.195.368-7 

CAMILA 
RAITE 

BARAZAL 

TEIXEIRA 

 

 03/11/2022 
 

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

RESOLUÇÃO DPG N° 358, DE 15 DE 

DEZEMBRO DE 2022. 

 

Altera Coordenador e Substituto de 

Maringá - Ano de 2023. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 

ESTADO PARANÁ, no uso das atribuições 

legais na Lei Complementar Estadual nº 

136/2011 em razão do exercício da 

atribuição de substituição do Defensor 

Público-Geral durante as licenças, férias e 

afastamentos deste;  

CONSIDERANDO o contido na Instrução 

Normativa DPG nº 040/2020; 

CONSIDERANDO solicitação recebida, 

por meio dos autos 19.840.060-2,  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Designar a Defensora Pública 

Adriana Teodoro Shinmi para exercer a 

função de Coordenadoria de Maringá e, 

como substituta, a Defensora Pública Pietra 

Carolina Previate. 

 

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor a 

partir de 01 de janeiro de 2023.  

 

ANDRE RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 
EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO 

TÉCNICA E 1° TERMO ADITIVO – TERMO 

DPG Nº 037/2022 

 

PARTES: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DO PARANÁ e DEPARTAMENTO 

DOS DIREITOS DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA DA SECRETARIA DE 

GOVERNO MUNICIPAL. 

 

OBJETO: Promover acessibilidade na 

comunicação dos assistidos com deficiência 

auditiva por meio da Língua Brasileira de Sinais – 

Libras, através da Central de Libras. 

 

NÚMERO DO PROTOCOLO INTERNO: 

19.613.668-1. 

 

FISCAL (DPEPR): Matheus Cavalcanti Munhoz 

(Defensor Público, Assessor de Projetos Especiais). 

 

VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses. 

 

DATA DA ASSINATURA DO TERMO DE 

COOPERAÇÃO: 10/10/2022 

 

DATA DE ASSINATURA DO 1° TERMO 

ADITIVO: 14/02/2022 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 
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EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO 

DPG Nº 034/2022 

 

PARTES: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DO PARANÁ e SECRETARIA DE 

ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E 

PREVIDÊNCIA. 

 

OBJETO: Cooperação na prestação de serviço de 

assistência à saúde a membros e servidores da DPE-

PR através de Termo de Cooperação Técnica 

Financeira celebrado entre a SEAP. 

 

NÚMERO DO PROTOCOLO INTERNO: 

18.931.918-5 

 

FISCAL (DPEPR): Kelen Roberta Alves Pereira 

(Servidora do Departamento de Recursos 

Humanos). 

 

RECURSO FINANCEIRO: Não implica em 

repasse de recursos financeiros entre os partícipes, 

sendo que os recursos orçamentários necessários 

para o atendimento das despesas decorrentes da 

contratação de instituições hospitalares ou 

congêneres, efetivadas com base nos presentes 

termo, deverão integrar o orçamento da DPPR e 

serão descritas pela: Dotação Orçamentária: 

Dotação Orçamentária 0760.03.061.43.6009 / 95 / 

3.3 - Fundo da Defensoria Pública / Recursos de 

Outras Fontes / Outras Despesas Correntes, fonte 

250 - Diretamente Arrecadados, para execução 

através da rubrica 3.3.90.39.30 – Serviços de 

Assistência à Saúde do Servidor. 

 

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses. 

 

DATA DA ASSINATURA: 13/12/2022. 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

PORTARIA 341/2022/DPG/DPPR 

 

Concede licença por doença em pessoa da 

família a servidora da Defensoria Pública 

do Estado do Paraná. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o artigo 

18, XII e o artigo 169, da Lei Complementar 

Estadual nº 136/2011, considerando o 

Laudo Médico CSO nº 154, de 14 de 

dezembro 2022,  

  

CONCEDE 

 

Art. 1º. Licença por doença em pessoa da 

família à servidora pública abaixo 

relacionada: 

 

Nome Cargo Rg Dias Período 

Luciano 

Rodrigues 

Seco 

Analista 62662611   05 

12/12/2022 

A 

16/12/2022 

 

Curitiba, 16 de dezembro de 2022. 

  

ANDRE RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

RESOLUÇÃO DPG N° 359, DE 15 DE 

DEZEMBRO DE 2022 

 

Estabelece as Regionais Administrativas da 

Defensoria Pública do Estado do Paraná no 

interior. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, especificamente o art. 18, 

XII e XXII da Lei Complementar Estadual 

nº 136/2011, 

 

CONSIDERANDO a regionalização 

institucional, nos termos do art. 42-A da Lei 

Complementar Estadual n.º 136, de 19 de 

maio de 2011; 

 

CONSIDERANDO a primazia na aplicação 

eficiente dos recursos e maior integração da 

gestão institucional; 

 

CONSIDERANDO a importância da 

descentralização administrativa assistida por 

estruturas intermediárias, em prol de maior 
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eficiência no controle das informações e 

atividades administrativas; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Ficam estabelecidas as seguintes 

Regionais Administrativas da Defensoria 

Pública do Estado do Paraná no interior: 

I – Regional Norte, que abarcará as unidades 

instaladas nos Núcleos Regionais da 

segunda, terceira, nona e da décima região; 

II – Regional Centro-sul, que abarcará as 

unidades instaladas nos Núcleos Regionais 

da quarta, sétima, oitava, décima primeira e 

da décima quarta região; 

III – Regional Oeste, que abarcará as 

unidades instaladas nos Núcleos Regionais 

da quinta, sexta, décima segunda e da 

décima terceira região. 

Parágrafo único. As unidades instaladas nos 

Núcleos Regionais da primeira e da décima 

quinta região serão atendidas pelos órgãos 

administrativos centrais. 

Art. 2º. A Defensoria Pública-Geral do 

Estado designará servidor(a) público(a) para 

atuar como gestor(a) regional. 

§1º. O(A) gestor(a) regional ficará 

vinculado(a) à Coordenadoria-Geral de 

Administração e atuará em atividades de 

coordenação e orientação descentralizada ao 

grupo de unidades de sua Regional 

Administrativa, compreendendo assuntos 

relativos à infraestrutura e materiais, 

tecnologia da informação, contratos 

administrativos, recursos humanos, 

contratações públicas, entre outras. 

§2º. O(A) gestor(a) regional também poderá 

ser responsável pela gestão operacional da 

sede em que atua, sem que seja devido 

qualquer acréscimo remuneratório pela 

acumulação das atividades. 

Art. 3. Esta Resolução entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 029/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022 - 

PROCESSO Nº 19.810.681-0 

 
Objeto: Lote 02, aquisição de computadores tipo 

desktop com garantia on site de 36 (trinta e seis) 

meses e monitores, para a Defensoria Pública do 

Paraná, 

Beneficiária: Positivo Tecnologia S.A. 
Valor total do lote: R$ 2.129.999,58 (Dois 

milhões, cento e vinte e nove mil, novecentos e 

noventa e nove reais com cinquenta e oito centavos) 
Vigência: 12 (doze) meses a partir da publicação. 
Data da assinatura: 16/12/2022 
Fundamentação: Lei Federal nº 10.520/02, 

8.666/93 e 8.078/90, Lei Complementar Federal nº 

123/06, Lei Estadual nº 15.608/07 e Decreto 

Estadual nº 2.391/08. 
 

Curitiba, 16 de dezembro de 2022. 

 
ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO  

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 
EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO DE 

TERMO DE COOPERAÇÃO 

TERMO DPG Nº 032/2022 

 

PARTES: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DO PARANÁ e MUNICÍPIO DE SÃO 

JOSÉ DOS PINHAIS. 

 

OBJETO: Cessão gratuita do imóvel localizado na 

Praça 8 de janeiro, 192, Centro – São José dos 

Pinhais. 

 

NÚMERO DO PROTOCOLO INTERNO: 

19.260.493-1 

 

VIGÊNCIA: 25 de abril de 2023 até 24 de abril de 

2024. 

 

DATA DA ASSINATURA: 14/12/2022. 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 360, DE 16 DE 

DEZEMBRO DE 2022 
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Designa membros/as e servidores/as para a 

Comissão de implantação e 

acompanhamento do sistema SEI - Sistema 

Eletrônico de Informações na Defensoria 

Pública do Estado do Paraná.  

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 

ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhe confere o artigo 18, XII, 

da Lei Complementar Estadual 136/2011,  

CONSIDERANDO o Termo de 

Cooperação com o Tribunal Regional 

Federal da 4° Região visando o acesso ao 

Sistema Eletrônico de Informações – SEI 

(Protocolo nº 19.839.725-3);  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Designar para compor a Comissão 

de implantação e acompanhamento do 

sistema SEI os/as seguintes membros/as e 

servidores/as: 

I – Nicholas Moura e Silva, Coordenador de 

Planejamento; 

II – Matheus Cavalcanti Munhoz, defensor 

público Assessor de Projetos Especiais; 

III – Álvaro Mateus Santana, representante 

do Departamento de Informática;   

IV – Tamiris Dutra Fuhr, gestora do 

convênio;  

V –  Diogo Bonin Maoski, representante da 

Coordenadoria-Geral de Administração;   

VI – Roseni Barboza Dos Santos Possani, 

secretária executiva da comissão;  

Art. 2º. Estipula-se o prazo de 10 (dez) dias, 

a contar do término do recesso forense, para 

realização da primeira reunião.  

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação.  

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO 

DPG Nº 039/2022 

 

PARTES: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DO PARANÁ e MUNICÍPIO DE 

CIANORTE. 

 

OBJETO: Instalação de um Posto Avançado para 

atendimento ao público em sala e garagem cedidas 

pelo Município de Cianorte propondo a mútua 

cooperação na prestação de assistência jurídica aos 

cidadãos hipossuficientes. 

 

NÚMERO DO PROTOCOLO INTERNO: 

19.537.058-3 

 

FISCAL (DPEPR): Matheus Cavalcanti Munhoz 

(Defensor Público, Assessor de Projetos Especiais). 

 

VIGÊNCIA: Vinte e quatro (24) meses. 

 

DATA DA ASSINATURA: 16/12/2022. 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 
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EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO DPG 

Nº 040/2022 

 

PARTES: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DO PARANÁ e DEPARTAMENTO 

PENITENCIÁRIO NACIONAL – MINISTÉRIO 

DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA. 

 

OBJETO: Fomento da Assistência Jurídica às 

pessoas privadas de liberdade pelas Defensorias 

Públicas, de acordo com a Carteira de Políticas 

Públicas do Ministério da Justiça e Segurança 

Pública, no eixo de Fortalecimento do Sistema 

Penitenciário. 

 

NÚMERO DO PROTOCOLO INTERNO: 

19.072.964-8 

 

VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses. 

 

DATA DA ASSINATURA: 16/12/2022. 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 361, DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 2022 

 

Promoção de Defensor/a Público/a para a 

Classe Especial - FERNANDO REDEDE 

RODRIGUES 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, nos 

termos do art. 19 da Deliberação CSDP n° 

011, de 14 de junho de 2018, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelos 

artigos 18, XIX, e 101, da Lei 

Complementar 136/2011; 

CONSIDERANDO o contido no Edital 

CSDP 015/2022; 

CONSIDERANDO o deliberado na 6ª 

Reunião Extraordinária de 2022, realizada 

em 19 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO as informações 

contidas nos autos 19.594.121-1; 

 

RESOLVE 

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 

PARANÁ 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO 020/2022 

 

Protocolo: 19.396.134-7     

Pregão Eletrônico: 912/2021 SRP DECON/SEAP 

Partes: Defensoria Pública do Estado do Paraná e 

Deltalimp Serviços Ltda.  

Objeto: Prorrogação pelo prazo de 12 (doze) 

meses (excluído o dia do termo final), sendo 

11/04/2023 a 10/04/2024 e repactuação dos postos 

de trabalho.  

Valor atual Mensal: R$ 13.459,57.  

Novo Valor mensal: R$ 15.220,08. 

Percentual de alteração do valor do posto 

decorrente da majoração: 13,08%. 

Valor do Aditivo: R$ 203.767,12. 

Dotação Orçamentária: 0760.03.061.43.6009 / 95 

/ 3.3 – Fundo da Defensoria Pública / Recursos de 

Outras Fontes / Outras Despesas Correntes. Fonte 

de Recursos: 250 – Diretamente Arrecadados. 

Rubrica: 3.3.90.37.01 – Serviços de Limpeza e 

Conservação, 3.3.90.37.01 – Serviços de Limpeza 

e Conservação (com copa) e 3.3.90.37.04 – 

Portaria. 

Assinatura: 16 de dezembro de 2022. 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 
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Art. 1º. Promover, por antiguidade, o/a 

Defensor/a Público/a  FERNANDO 

REDEDE RODRIGUES ao cargo de 

Defensor/a Público/a de Classe Especial 

da Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

Art. 2º. Mantém-se a designação do/a 

defensor/a público/a mencionado no art. 1º 

em sua defensoria pública titular, nos termos 

da Resolução DPG nº 220/22, e alterações 

posteriores.  

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação.  

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 
 

RESOLUÇÃO DPG Nº 362, DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 2022 

 

Promoção de Defensores/as Públicos/as 

para a Classe Especial -  RICARDO 

MENEZES DA SILVA E EDUARDO PIÃO 

ORTIZ ABRAÃO 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, nos 

termos do art. 19 da Deliberação CSDP n° 

011, de 14 de junho de 2018, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelos 

artigos 18, XIX, e 101, da Lei 

Complementar 136/2011; 

CONSIDERANDO o contido no Edital 

CSDP 015/2022; 

CONSIDERANDO o deliberado na 6ª 

Reunião Extraordinária de 2022, realizada 

em 19 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO as informações 

contidas nos autos 19.594.121-1; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Promover, por merecimento, o/a 

Defensor/a Público/a RICARDO 

MENEZES DA SILVA ao cargo de 

Defensor/a Público/a de Classe Especial 

da Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

Art. 2º. Promover, por antiguidade, o/a 

Defensor/a Público/a  EDUARDO PIÃO 

ORTIZ ABRAÃO ao cargo de Defensor/a 

Público/a de Classe Especial da Defensoria 

Pública do Estado do Paraná. 

Art. 3º. Mantém-se a designação dos/as 

defensores/as públicos/as mencionados nos 

arts. 1º e 2º em sua defensoria pública 

titular, nos termos da Resolução DPG nº 

220/22, e alterações posteriores.  

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação.  

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 363, DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 2022 

 

Promoção de Defensores/as Públicos/as 

para a Classe Especial - RICARDO 

MILBRATH PADOIM E ALEX LEBEIS 

PIRES 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, nos 

termos do art. 19 da Deliberação CSDP n° 

011, de 14 de junho de 2018, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelos 

artigos 18, XIX, e 101, da Lei 

Complementar 136/2011; 

CONSIDERANDO o contido no Edital 

CSDP 015/2022; 

CONSIDERANDO o deliberado na 6ª 

Reunião Extraordinária de 2022, realizada 

em 19 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO as informações 

contidas nos autos 19.594.121-1; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Promover, por merecimento, o/a 

Defensor/a Público/a RICARDO 

MILBRATH PADOIM ao cargo de 

Defensor/a Público/a de Classe Especial 

da Defensoria Pública do Estado do Paraná. 
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Art. 2º. Promover, por antiguidade, o/a 

Defensor/a Público/a  ALEX LEBEIS 

PIRES ao cargo de Defensor/a Público/a de 

Classe Especial da Defensoria Pública do 

Estado do Paraná. 

Art. 3º. Mantém-se a designação dos/as 

defensores/as públicos/as mencionados nos 

arts. 1º e 2º em sua defensoria pública 

titular, nos termos da Resolução DPG nº 

220/22, e alterações posteriores.  

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação.  

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 364, DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 2022 

 

Promoção de Defensores/as Públicos/as 

para a Classe Especial - CAMILLE VIEIRA 

DA COSTA E EVANDRO ROCHA SATIRO 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, nos 

termos do art. 19 da Deliberação CSDP n° 

011, de 14 de junho de 2018, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelos 

artigos 18, XIX, e 101, da Lei 

Complementar 136/2011; 

CONSIDERANDO o contido no Edital 

CSDP 015/2022; 

CONSIDERANDO o deliberado na 6ª 

Reunião Extraordinária de 2022, realizada 

em 19 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO as informações 

contidas nos autos 19.594.121-1; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Promover, por merecimento, o/a 

Defensor/a Público/a CAMILLE VIEIRA 

DA COSTA ao cargo de Defensor/a 

Público/a de Classe Especial da Defensoria 

Pública do Estado do Paraná. 

Art. 2º. Promover, por antiguidade, o/a 

Defensor/a Público/a  EVANDRO ROCHA 

SATIRO ao cargo de Defensor/a 

Público/a de Classe Especial da Defensoria 

Pública do Estado do Paraná. 

Art. 3º. Mantém-se a designação dos/as 

defensores/as públicos/as mencionados nos 

arts. 1º e 2º em sua defensoria pública 

titular, nos termos da Resolução DPG nº 

220/22, e alterações posteriores.  

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação.  

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 365, DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 2022 

 

Promoção de Defensores/as Públicos/as 

para a Classe Especial - ANDREZA LIMA 

DE MENEZES E RAPHAEL GIANTURCO 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, nos 

termos do art. 19 da Deliberação CSDP n° 

011, de 14 de junho de 2018, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelos 

artigos 18, XIX, e 101, da Lei 

Complementar 136/2011; 

CONSIDERANDO o contido no Edital 

CSDP 015/2022; 

CONSIDERANDO o deliberado na 6ª 

Reunião Extraordinária de 2022, realizada 

em 19 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO as informações 

contidas nos autos 19.594.121-1; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Promover, por merecimento, o/a 

Defensor/a Público/a ANDREZA LIMA DE 

MENEZES ao cargo de Defensor/a 

Público/a de Classe Especial da Defensoria 

Pública do Estado do Paraná. 
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Art. 2º. Promover, por antiguidade, o/a 

Defensor/a Público/a RAPHAEL 

GIANTURCO ao cargo de Defensor/a 

Público/a de Classe Especial da Defensoria 

Pública do Estado do Paraná. 

Art. 3º. Mantém-se a designação dos/as 

defensores/as públicos/as mencionados nos 

arts. 1º e 2º em sua defensoria pública 

titular, nos termos da Resolução DPG nº 

220/22, e alterações posteriores.  

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação.  

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 366, DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 2022 

 

Promoção de Defensores/as Públicos/as 

para a Classe Especial - RODOLPHO 

MUSSEL DE MACEDO E MAURÍCIO 

FARIA JUNIOR 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, nos 

termos do art. 19 da Deliberação CSDP n° 

011, de 14 de junho de 2018, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelos 

artigos 18, XIX, e 101, da Lei 

Complementar 136/2011; 

CONSIDERANDO o contido no Edital 

CSDP 015/2022; 

CONSIDERANDO o deliberado na 6ª 

Reunião Extraordinária de 2022, realizada 

em 19 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO as informações 

contidas nos autos 19.594.121-1; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Promover, por merecimento, o/a 

Defensor/a Público/a RODOLPHO 

MUSSEL DE MACEDO ao cargo de 

Defensor/a Público/a de Classe Especial 

da Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

Art. 2º. Promover, por antiguidade, o/a 

Defensor/a Público/a  MAURÍCIO FARIA 

JUNIOR ao cargo de Defensor/a 

Público/a de Classe Especial da Defensoria 

Pública do Estado do Paraná. 

Art. 3º. Mantém-se a designação dos/as 

defensores/as públicos/as mencionados nos 

arts. 1º e 2º em sua defensoria pública 

titular, nos termos da Resolução DPG nº 

220/22, e alterações posteriores.  

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação.  

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 367, DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 2022 

 

Promoção de Defensores/as Públicos/as 

para a Classe Especial - CARLOS 

AUGUSTO SILVA MOREIRA LIMA E 

FABIOLA PARREIRA CAMELO 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, nos 

termos do art. 19 da Deliberação CSDP n° 

011, de 14 de junho de 2018, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelos 

artigos 18, XIX, e 101, da Lei 

Complementar 136/2011; 

CONSIDERANDO o contido no Edital 

CSDP 015/2022; 

CONSIDERANDO o deliberado na 6ª 

Reunião Extraordinária de 2022, realizada 

em 19 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO as informações 

contidas nos autos 19.594.121-1; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Promover, por merecimento, o/a 

Defensor/a Público/a CARLOS AUGUSTO 

SILVA MOREIRA LIMA ao cargo de 

Defensor/a Público/a de Classe Especial 

da Defensoria Pública do Estado do Paraná. 
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Art. 2º. Promover, por antiguidade, o/a 

Defensor/a Público/a  FABIOLA 

PARREIRA CAMELO ao cargo de 

Defensor/a Público/a de Classe Especial 

da Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

Art. 3º. Mantém-se a designação dos/as 

defensores/as públicos/as mencionados nos 

arts. 1º e 2º em sua defensoria pública 

titular, nos termos da Resolução DPG nº 

220/22, e alterações posteriores.  

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação.  

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 368, DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 2022 

 

Promoção de Defensores/as Públicos/as 

para a Classe Especial - LEONIO ARAUJO 

DOS SANTOS JÚNIOR E GUILHERME 

MONIZ BARRETO DE ARAGAO DAQUER 

FILHO 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, nos 

termos do art. 19 da Deliberação CSDP n° 

011, de 14 de junho de 2018, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelos 

artigos 18, XIX, e 101, da Lei 

Complementar 136/2011; 

CONSIDERANDO o contido no Edital 

CSDP 015/2022; 

CONSIDERANDO o deliberado na 6ª 

Reunião Extraordinária de 2022, realizada 

em 19 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO as informações 

contidas nos autos 19.594.121-1; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Promover, por merecimento, o/a 

Defensor/a Público/a LEONIO ARAUJO 

DOS SANTOS JÚNIOR ao cargo de 

Defensor/a Público/a de Classe Especial 

da Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

Art. 2º. Promover, por antiguidade, o/a 

Defensor/a Público/a  GUILHERME 

MONIZ BARRETO DE ARAGAO 

DAQUER FILHO ao cargo de Defensor/a 

Público/a de Classe Especial da Defensoria 

Pública do Estado do Paraná. 

Art. 3º. Mantém-se a designação dos/as 

defensores/as públicos/as mencionados nos 

arts. 1º e 2º em sua defensoria pública 

titular, nos termos da Resolução DPG nº 

220/22, e alterações posteriores.  

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação.  

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 369, DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 2022 

 

Promoção de Defensores/as Públicos/as 

para a Classe Especial - MONIA REGINA 

DAMIÃO SERAFIM E NATALIA 

MARCONDES STEPHANE 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, nos 

termos do art. 19 da Deliberação CSDP n° 

011, de 14 de junho de 2018, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelos 

artigos 18, XIX, e 101, da Lei 

Complementar 136/2011; 

CONSIDERANDO o contido no Edital 

CSDP 015/2022; 

CONSIDERANDO o deliberado na 6ª 

Reunião Extraordinária de 2022, realizada 

em 19 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO as informações 

contidas nos autos 19.594.121-1; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Promover, por merecimento, o/a 

Defensor/a Público/a MONIA REGINA 
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DAMIÃO SERAFIM ao cargo de 

Defensor/a Público/a de Classe Especial 

da Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

Art. 2º. Promover, por antiguidade, o/a 

Defensor/a Público/a  NATALIA 

MARCONDES STEPHANE ao cargo de 

Defensor/a Público/a de Classe Especial 

da Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

Art. 3º. Mantém-se a designação dos/as 

defensores/as públicos/as mencionados nos 

arts. 1º e 2º em sua defensoria pública 

titular, nos termos da Resolução DPG nº 

220/22, e alterações posteriores.  

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação.  

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 370, DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 2022 

 

Promoção de Defensores/as Públicos/as 

para a Classe Especial - HENRIQUE DE 

ALMEIDA FREIRE GONÇALVES E 

FLORA VAZ CARDOSO PINHEIRO 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, nos 

termos do art. 19 da Deliberação CSDP n° 

011, de 14 de junho de 2018, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelos 

artigos 18, XIX, e 101, da Lei 

Complementar 136/2011; 

CONSIDERANDO o contido no Edital 

CSDP 015/2022; 

CONSIDERANDO o deliberado na 6ª 

Reunião Extraordinária de 2022, realizada 

em 19 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO as informações 

contidas nos autos 19.594.121-1; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Promover, por merecimento, o/a 

Defensor/a Público/a HENRIQUE DE 

ALMEIDA FREIRE GONÇALVES ao 

cargo de Defensor/a Público/a de Classe 

Especial da Defensoria Pública do Estado do 

Paraná. 

Art. 2º. Promover, por antiguidade, o/a 

Defensor/a Público/a  FLORA VAZ 

CARDOSO PINHEIRO ao cargo de 

Defensor/a Público/a de Classe Especial 

da Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

Art. 3º. Mantém-se a designação dos/as 

defensores/as públicos/as mencionados nos 

arts. 1º e 2º em sua defensoria pública 

titular, nos termos da Resolução DPG nº 

220/22, e alterações posteriores.  

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação.  

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 371, DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 2022 

 

Promoção de Defensores/as Públicos/as 

para a Classe Especial - CLAUDIA DA 

CRUZ SIMAS DE REZENDE E RENATA 

TSUKADA 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, nos 

termos do art. 19 da Deliberação CSDP n° 

011, de 14 de junho de 2018, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelos 

artigos 18, XIX, e 101, da Lei 

Complementar 136/2011; 

CONSIDERANDO o contido no Edital 

CSDP 015/2022; 

CONSIDERANDO o deliberado na 6ª 

Reunião Extraordinária de 2022, realizada 

em 19 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO as informações 

contidas nos autos 19.594.121-1; 

 

RESOLVE 
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Art. 1º. Promover, por merecimento, o/a 

Defensor/a Público/a CLAUDIA DA CRUZ 

SIMAS DE REZENDE ao cargo de 

Defensor/a Público/a de Classe Especial 

da Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

Art. 2º. Promover, por antiguidade, o/a 

Defensor/a Público/a  RENATA TSUKADA 

ao cargo de Defensor/a Público/a de Classe 

Especial da Defensoria Pública do Estado do 

Paraná. 

Art. 3º. Mantém-se a designação dos/as 

defensores/as públicos/as mencionados nos 

arts. 1º e 2º em sua defensoria pública 

titular, nos termos da Resolução DPG nº 

220/22, e alterações posteriores.  

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação.  

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 372, DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 2022 

 

Promoção de Defensores/as Públicos/as 

para a Classe Especial - ANTONIO VITOR 

BARBOSA DE ALMEIDA E MARGARETH 

ALVES SANTOS 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, nos 

termos do art. 19 da Deliberação CSDP n° 

011, de 14 de junho de 2018, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelos 

artigos 18, XIX, e 101, da Lei 

Complementar 136/2011; 

CONSIDERANDO o contido no Edital 

CSDP 015/2022; 

CONSIDERANDO o deliberado na 6ª 

Reunião Extraordinária de 2022, realizada 

em 19 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO as informações 

contidas nos autos 19.594.121-1; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Promover, por merecimento, o/a 

Defensor/a Público/a ANTONIO VITOR 

BARBOSA DE ALMEIDA ao cargo de 

Defensor/a Público/a de Classe Especial 

da Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

Art. 2º. Promover, por antiguidade, o/a 

Defensor/a Público/a  MARGARETH 

ALVES SANTOS ao cargo de Defensor/a 

Público/a de Classe Especial da Defensoria 

Pública do Estado do Paraná. 

Art. 3º. Mantém-se a designação dos/as 

defensores/as públicos/as mencionados nos 

arts. 1º e 2º em sua defensoria pública 

titular, nos termos da Resolução DPG nº 

220/22, e alterações posteriores.  

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação.  

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 373, DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 2022 

 

Promoção de Defensores/as Públicos/as 

para a Classe Especial - ELISABETE 

APARECIDA ARRUDA SILVA E 

HENRIQUE CAMARGO CARDOSO 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, nos 

termos do art. 19 da Deliberação CSDP n° 

011, de 14 de junho de 2018, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelos 

artigos 18, XIX, e 101, da Lei 

Complementar 136/2011; 

CONSIDERANDO o contido no Edital 

CSDP 015/2022; 

CONSIDERANDO o deliberado na 6ª 

Reunião Extraordinária de 2022, realizada 

em 19 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO as informações 

contidas nos autos 19.594.121-1; 

 

RESOLVE 
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Art. 1º. Promover, por merecimento, o/a 

Defensor/a Público/a ELISABETE 

APARECIDA ARRUDA SILVA ao cargo 

de Defensor/a Público/a de Classe Especial 

da Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

Art. 2º. Promover, por antiguidade, o/a 

Defensor/a Público/a  HENRIQUE 

CAMARGO CARDOSO ao cargo de 

Defensor/a Público/a de Classe Especial 

da Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

Art. 3º. Mantém-se a designação dos/as 

defensores/as públicos/as mencionados nos 

arts. 1º e 2º em sua defensoria pública 

titular, nos termos da Resolução DPG nº 

220/22, e alterações posteriores.  

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação.  

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 374, DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 2022 

 

Promoção de Defensores/as Públicos/as 

para a Classe Especial - LAURO GONDIM 

GUIMARAES E NIZE LACERDA ARAUJO 

BANDEIRA 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, nos 

termos do art. 19 da Deliberação CSDP n° 

011, de 14 de junho de 2018, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelos 

artigos 18, XIX, e 101, da Lei 

Complementar 136/2011; 

CONSIDERANDO o contido no Edital 

CSDP 015/2022; 

CONSIDERANDO o deliberado na 6ª 

Reunião Extraordinária de 2022, realizada 

em 19 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO as informações 

contidas nos autos 19.594.121-1; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Promover, por merecimento, o/a 

Defensor/a Público/a LAURO GONDIM 

GUIMARAES ao cargo de Defensor/a 

Público/a de Classe Especial da Defensoria 

Pública do Estado do Paraná. 

Art. 2º. Promover, por antiguidade, o/a 

Defensor/a Público/a  NIZE LACERDA 

ARAUJO BANDEIRA ao cargo de 

Defensor/a Público/a de Classe Especial 

da Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

Art. 3º. Mantém-se a designação dos/as 

defensores/as públicos/as mencionados nos 

arts. 1º e 2º em sua defensoria pública 

titular, nos termos da Resolução DPG nº 

220/22, e alterações posteriores.  

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação.  

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 375, DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 2022 

 

Promoção de Defensores/as Públicos/as 

para a Classe Especial - DEZIDERIO 

MACHADO LIMA E NEWTON PEREIRA 

PORTES JUNIOR  

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, nos 

termos do art. 19 da Deliberação CSDP n° 

011, de 14 de junho de 2018, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelos 

artigos 18, XIX, e 101, da Lei 

Complementar 136/2011; 

CONSIDERANDO o contido no Edital 

CSDP 015/2022; 

CONSIDERANDO o deliberado na 6ª 

Reunião Extraordinária de 2022, realizada 

em 19 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO as informações 

contidas nos autos 19.594.121-1; 

 

RESOLVE 

 



Terça-feira 

20 de dezembro de 2022 

Ano 01 | Número 228 

 

 

 
Página | 15  

  

Art. 1º. Promover, por merecimento, o/a 

Defensor/a Público/a DEZIDERIO 

MACHADO LIMA ao cargo de Defensor/a 

Público/a de Classe Especial da Defensoria 

Pública do Estado do Paraná. 

Art. 2º. Promover, por antiguidade, o/a 

Defensor/a Público/a  NEWTON PEREIRA 

PORTES JUNIOR ao cargo de Defensor/a 

Público/a de Classe Especial da Defensoria 

Pública do Estado do Paraná. 

Art. 3º. Mantém-se a designação dos/as 

defensores/as públicos/as mencionados nos 

arts. 1º e 2º em sua defensoria pública 

titular, nos termos da Resolução DPG nº 

220/22, e alterações posteriores.  

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação.  

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 376, DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 2022 

 

Promoção de Defensores/as Públicos/as 

para a Classe Especial - ANA PAULA 

COSTA GAMERO SALEM E ANNA CARLA 

DA COSTA MIGUEL ALVES MARQUES 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, nos 

termos do art. 19 da Deliberação CSDP n° 

011, de 14 de junho de 2018, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelos 

artigos 18, XIX, e 101, da Lei 

Complementar 136/2011; 

CONSIDERANDO o contido no Edital 

CSDP 015/2022; 

CONSIDERANDO o deliberado na 6ª 

Reunião Extraordinária de 2022, realizada 

em 19 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO as informações 

contidas nos autos 19.594.121-1; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Promover, por merecimento, o/a 

Defensor/a Público/a ANA PAULA COSTA 

GAMERO SALEM ao cargo de Defensor/a 

Público/a de Classe Especial da Defensoria 

Pública do Estado do Paraná. 

Art. 2º. Promover, por antiguidade, o/a 

Defensor/a Público/a  ANNA CARLA DA 

COSTA MIGUEL ALVES MARQUES ao 

cargo de Defensor/a Público/a de Classe 

Especial da Defensoria Pública do Estado do 

Paraná. 

Art. 3º. Mantém-se a designação dos/as 

defensores/as públicos/as mencionados nos 

arts. 1º e 2º em sua defensoria pública 

titular, nos termos da Resolução DPG nº 

220/22, e alterações posteriores.  

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação.  

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 377, DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 2022 

 

Promoção de Defensores/as Públicos/as 

para a Classe Especial - FLAVIA PALAZZI 

E MARCELO LUCENA DINIZ 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, nos 

termos do art. 19 da Deliberação CSDP n° 

011, de 14 de junho de 2018, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelos 

artigos 18, XIX, e 101, da Lei 

Complementar 136/2011; 

CONSIDERANDO o contido no Edital 

CSDP 015/2022; 

CONSIDERANDO o deliberado na 6ª 

Reunião Extraordinária de 2022, realizada 

em 19 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO as informações 

contidas nos autos 19.594.121-1; 

 

RESOLVE 
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Art. 1º. Promover, por merecimento, o/a 

Defensor/a Público/a FLAVIA PALAZZI ao 

cargo de Defensor/a Público/a de Classe 

Especial da Defensoria Pública do Estado do 

Paraná. 

Art. 2º. Promover, por antiguidade, o/a 

Defensor/a Público/a  MARCELO 

LUCENA DINIZ ao cargo de Defensor/a 

Público/a de Classe Especial da Defensoria 

Pública do Estado do Paraná. 

Art. 3º. Mantém-se a designação dos/as 

defensores/as públicos/as mencionados nos 

arts. 1º e 2º em sua defensoria pública 

titular, nos termos da Resolução DPG nº 

220/22, e alterações posteriores.  

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação.  

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 378, DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 2022 

 

Promoção de Defensores/as Públicos/as 

para a Classe Especial - PATRÍCIA 

RODRIGUES MENDES E  ERICK LE 

FERREIRA 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, nos 

termos do art. 19 da Deliberação CSDP n° 

011, de 14 de junho de 2018, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelos 

artigos 18, XIX, e 101, da Lei 

Complementar 136/2011; 

CONSIDERANDO o contido no Edital 

CSDP 015/2022; 

CONSIDERANDO o deliberado na 6ª 

Reunião Extraordinária de 2022, realizada 

em 19 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO as informações 

contidas nos autos 19.594.121-1; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Promover, por merecimento, o/a 

Defensor/a Público/a PATRÍCIA 

RODRIGUES MENDES ao cargo de 

Defensor/a Público/a de Classe Especial 

da Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

Art. 2º. Promover, por antiguidade, o/a 

Defensor/a Público/a  ERICK LE 

FERREIRA ao cargo de Defensor/a 

Público/a de Classe Especial da Defensoria 

Pública do Estado do Paraná. 

Art. 3º. Mantém-se a designação dos/as 

defensores/as públicos/as mencionados nos 

arts. 1º e 2º em sua defensoria pública 

titular, nos termos da Resolução DPG nº 

220/22, e alterações posteriores.  

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação.  

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 379, DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 2022 

 

Promoção de Defensores/as Públicos/as 

para a Classe Especial - PAULO 

CINQUETTI NETO E THAISA OLIVEIRA 

DOS SANTOS 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, nos 

termos do art. 19 da Deliberação CSDP n° 

011, de 14 de junho de 2018, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelos 

artigos 18, XIX, e 101, da Lei 

Complementar 136/2011; 

CONSIDERANDO o contido no Edital 

CSDP 015/2022; 

CONSIDERANDO o deliberado na 6ª 

Reunião Extraordinária de 2022, realizada 

em 19 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO as informações 

contidas nos autos 19.594.121-1; 

 

RESOLVE 
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Art. 1º. Promover, por merecimento, o/a 

Defensor/a Público/a PAULO CINQUETTI 

NETO ao cargo de Defensor/a Público/a de 

Classe Especial da Defensoria Pública do 

Estado do Paraná. 

Art. 2º. Promover, por antiguidade, o/a 

Defensor/a Público/a  THAISA OLIVEIRA 

DOS SANTOS ao cargo de Defensor/a 

Público/a de Classe Especial da Defensoria 

Pública do Estado do Paraná. 

Art. 3º. Mantém-se a designação dos/as 

defensores/as públicos/as mencionados nos 

arts. 1º e 2º em sua defensoria pública 

titular, nos termos da Resolução DPG nº 

220/22, e alterações posteriores.  

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação.  

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 380, DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 2022 

 

Promoção de Defensores/as Públicos/as 

para a Classe Especial - FRANCISCO 

MARCELO FREITAS P RAMOS FILHO E 

LUIS GUSTAVO FAGUNDES PURGATO 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, nos 

termos do art. 19 da Deliberação CSDP n° 

011, de 14 de junho de 2018, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelos 

artigos 18, XIX, e 101, da Lei 

Complementar 136/2011; 

CONSIDERANDO o contido no Edital 

CSDP 015/2022; 

CONSIDERANDO o deliberado na 6ª 

Reunião Extraordinária de 2022, realizada 

em 19 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO as informações 

contidas nos autos 19.594.121-1; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Promover, por merecimento, o/a 

Defensor/a Público/a FRANCISCO 

MARCELO FREITAS P RAMOS FILHO 

ao cargo de Defensor/a Público/a de Classe 

Especial da Defensoria Pública do Estado do 

Paraná. 

Art. 2º. Promover, por antiguidade, o/a 

Defensor/a Público/a  LUIS GUSTAVO 

FAGUNDES PURGATO ao cargo de 

Defensor/a Público/a de Classe Especial 

da Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

Art. 3º. Mantém-se a designação dos/as 

defensores/as públicos/as mencionados nos 

arts. 1º e 2º em sua defensoria pública 

titular, nos termos da Resolução DPG nº 

220/22, e alterações posteriores.  

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação.  

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 381, DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 2022 

 

Promoção de Defensores/as Públicos/as 

para a Classe Especial - MATHEUS 

CAVALCANTI MUNHOZ E CINTHIA 

AZEVEDO SANTOS 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, nos 

termos do art. 19 da Deliberação CSDP n° 

011, de 14 de junho de 2018, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelos 

artigos 18, XIX, e 101, da Lei 

Complementar 136/2011; 

CONSIDERANDO o contido no Edital 

CSDP 015/2022; 

CONSIDERANDO o deliberado na 6ª 

Reunião Extraordinária de 2022, realizada 

em 19 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO as informações 

contidas nos autos 19.594.121-1; 

 

RESOLVE 
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Art. 1º. Promover, por merecimento, o/a 

Defensor/a Público/a MATHEUS 

CAVALCANTI MUNHOZ ao cargo de 

Defensor/a Público/a de Classe Especial 

da Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

Art. 2º. Promover, por antiguidade, o/a 

Defensor/a Público/a  CINTHIA AZEVEDO 

SANTOS ao cargo de Defensor/a 

Público/a de Classe Especial da Defensoria 

Pública do Estado do Paraná. 

Art. 3º. Mantém-se a designação dos/as 

defensores/as públicos/as mencionados nos 

arts. 1º e 2º em sua defensoria pública 

titular, nos termos da Resolução DPG nº 

220/22, e alterações posteriores.  

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação.  

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 382, DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 2022 

 

Promoção de Defensores/as Públicos/as 

para a Classe Especial - FRANCINE 

FANEZE BORSATO AMORESE E 

MARTINA REINIGER OLIVERO 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, nos 

termos do art. 19 da Deliberação CSDP n° 

011, de 14 de junho de 2018, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelos 

artigos 18, XIX, e 101, da Lei 

Complementar 136/2011; 

CONSIDERANDO o contido no Edital 

CSDP 015/2022; 

CONSIDERANDO o deliberado na 6ª 

Reunião Extraordinária de 2022, realizada 

em 19 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO as informações 

contidas nos autos 19.594.121-1; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Promover, por merecimento, o/a 

Defensor/a Público/a FRANCINE FANEZE 

BORSATO AMORESE ao cargo de 

Defensor/a Público/a de Classe Especial 

da Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

Art. 2º. Promover, por antiguidade, o/a 

Defensor/a Público/a  MARTINA 

REINIGER OLIVERO ao cargo de 

Defensor/a Público/a de Classe Especial 

da Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

Art. 3º. Mantém-se a designação dos/as 

defensores/as públicos/as mencionados nos 

arts. 1º e 2º em sua defensoria pública 

titular, nos termos da Resolução DPG nº 

220/22, e alterações posteriores.  

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação.  

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 383, DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 2022 

 

Promoção de Defensores/as Públicos/as 

para a Classe Especial - BRUNO DE 

ALMEIDA PASSADORE E MARIANA 

MARTINS NUNES 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, nos 

termos do art. 19 da Deliberação CSDP n° 

011, de 14 de junho de 2018, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelos 

artigos 18, XIX, e 101, da Lei 

Complementar 136/2011; 

CONSIDERANDO o contido no Edital 

CSDP 015/2022; 

CONSIDERANDO o deliberado na 6ª 

Reunião Extraordinária de 2022, realizada 

em 19 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO as informações 

contidas nos autos 19.594.121-1; 

 

RESOLVE 
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Art. 1º. Promover, por merecimento, o/a 

Defensor/a Público/a BRUNO DE 

ALMEIDA PASSADORE ao cargo de 

Defensor/a Público/a de Classe Especial 

da Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

Art. 2º. Promover, por antiguidade, o/a 

Defensor/a Público/a  MARIANA 

MARTINS NUNES ao cargo de Defensor/a 

Público/a de Classe Especial da Defensoria 

Pública do Estado do Paraná. 

Art. 3º. Mantém-se a designação dos/as 

defensores/as públicos/as mencionados nos 

arts. 1º e 2º em sua defensoria pública 

titular, nos termos da Resolução DPG nº 

220/22, e alterações posteriores.  

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação.  

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 384, DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 2022 

 

Promoção de Defensores/as Públicos/as 

para a Classe Especial - NICHOLAS 

MOURA E SILVA E WISLEY RODRIGO 

DOS SANTOS 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, nos 

termos do art. 19 da Deliberação CSDP n° 

011, de 14 de junho de 2018, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelos 

artigos 18, XIX, e 101, da Lei 

Complementar 136/2011; 

CONSIDERANDO o contido no Edital 

CSDP 015/2022; 

CONSIDERANDO o deliberado na 6ª 

Reunião Extraordinária de 2022, realizada 

em 19 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO as informações 

contidas nos autos 19.594.121-1; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Promover, por merecimento, o/a 

Defensor/a Público/a NICHOLAS MOURA 

E SILVA ao cargo de Defensor/a 

Público/a de Classe Especial da Defensoria 

Pública do Estado do Paraná. 

Art. 2º. Promover, por antiguidade, o/a 

Defensor/a Público/a  WISLEY RODRIGO 

DOS SANTOS ao cargo de Defensor/a 

Público/a de Classe Especial da Defensoria 

Pública do Estado do Paraná. 

Art. 3º. Mantém-se a designação dos/as 

defensores/as públicos/as mencionados nos 

arts. 1º e 2º em sua defensoria pública 

titular, nos termos da Resolução DPG nº 

220/22, e alterações posteriores.  

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação.  

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 385, DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 2022 

 

Promoção de Defensores/as Públicos/as 

para a Classe Especial - LÍVIA MARTINS 

SALOMÃO BRODBECK E RENAN THOMÉ 

DE SOUZA VESTINA 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, nos 

termos do art. 19 da Deliberação CSDP n° 

011, de 14 de junho de 2018, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelos 

artigos 18, XIX, e 101, da Lei 

Complementar 136/2011; 

CONSIDERANDO o contido no Edital 

CSDP 015/2022; 

CONSIDERANDO o deliberado na 6ª 

Reunião Extraordinária de 2022, realizada 

em 19 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO as informações 

contidas nos autos 19.594.121-1; 

 

RESOLVE 
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Art. 1º. Promover, por merecimento, o/a 

Defensor/a Público/a LÍVIA MARTINS 

SALOMÃO BRODBECK ao cargo de 

Defensor/a Público/a de Classe Especial 

da Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

Art. 2º. Promover, por antiguidade, o/a 

Defensor/a Público/a  RENAN THOMÉ DE 

SOUZA VESTINA ao cargo de Defensor/a 

Público/a de Classe Especial da Defensoria 

Pública do Estado do Paraná. 

Art. 3º. Mantém-se a designação dos/as 

defensores/as públicos/as mencionados nos 

arts. 1º e 2º em sua defensoria pública 

titular, nos termos da Resolução DPG nº 

220/22, e alterações posteriores.  

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação.  

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 386, DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 2022 

 

Promoção de Defensores/as Públicos/as 

para a Classe Especial - ADRIANA 

TEODORO SHINMI E  LUCAS DE 

CASTRO CAMPOS 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, nos 

termos do art. 19 da Deliberação CSDP n° 

011, de 14 de junho de 2018, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelos 

artigos 18, XIX, e 101, da Lei 

Complementar 136/2011; 

CONSIDERANDO o contido no Edital 

CSDP 015/2022; 

CONSIDERANDO o deliberado na 6ª 

Reunião Extraordinária de 2022, realizada 

em 19 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO as informações 

contidas nos autos 19.594.121-1; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Promover, por merecimento, o/a 

Defensor/a Público/a ADRIANA 

TEODORO SHINMI ao cargo de 

Defensor/a Público/a de Classe Especial 

da Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

Art. 2º. Promover, por antiguidade, o/a 

Defensor/a Público/a  LUCAS DE CASTRO 

CAMPOS ao cargo de Defensor/a 

Público/a de Classe Especial da Defensoria 

Pública do Estado do Paraná. 

Art. 3º. Mantém-se a designação dos/as 

defensores/as públicos/as mencionados nos 

arts. 1º e 2º em sua defensoria pública 

titular, nos termos da Resolução DPG nº 

220/22, e alterações posteriores.  

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação.  

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 387, DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 2022 

 

Promoção de Defensor/a Público/a para a 

Classe Especial - JULIANO MAROLD 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, nos 

termos do art. 19 da Deliberação CSDP n° 

011, de 14 de junho de 2018, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelos 

artigos 18, XIX, e 101, da Lei 

Complementar 136/2011; 

CONSIDERANDO o contido no Edital 

CSDP 015/2022; 

CONSIDERANDO o deliberado na 6ª 

Reunião Extraordinária de 2022, realizada 

em 19 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO as informações 

contidas nos autos 19.594.121-1; 

 

RESOLVE 
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Art. 1º. Promover, por merecimento, o/a 

Defensor/a Público/a JULIANO MAROLD 

ao cargo de Defensor/a Público/a de Classe 

Especial da Defensoria Pública do Estado do 

Paraná. 

Art. 2º. Mantém-se a designação do/a 

defensor/a público/a mencionado no art. 1º 

em sua defensoria pública titular, nos termos 

da Resolução DPG nº 220/22, e alterações 

posteriores.  

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação.  

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

1. ª SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL 
 

REVOGAÇÃO DA DISPENSA DE 

LICITAÇÃO nº 024/2021 

PROTOCOLO 17.252.779-5 

 

OBJETO: Aquisição de dispensers de papel 

toalha, papel higiênico, sabonete líquido e 

álcool em gel para a Sede da Defensoria 

Pública do Paraná localizada na Rua 

Benjamin Lins n° 779, Batel, Curitiba, 

conforme especificações do e-Protocolo n. 

17.252.779-5. 

 

CONTRATADO:  SUPER BRILHO 

COMERCIO DE PRODUTOS DE 

LIMPEZA E SUPRIMENTOS LTDA. 

  Nome fantasia: 

SUPER BRILHO 

 

CNPJ:   30.251.558/0001-00 

 

DO PREÇO:  R$ 1.615,33 (um mil 

seiscentos e quinze reais e trinta e três 

centavos) 

 

ORÇAMENTO:   Dotação 

Orçamentária:  

   0760.03.061.43.6009 / 

95 / 3.3 – Fundo da Defensoria Pública / 

Recursos de Outras Fontes / Outras 

Despesas Correntes 

   Fonte: 250 – 

Diretamente Arrecadados 

   Detalhamento da 

Despesa Orçamentária:  

   3.3.90.30.22 – 

Material de Limpeza e Produção de 

Higienização 

 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Decorre 

do melhor preço encontrado em pesquisa de 

mercado, conforme detalhamento resumido 

constante à fl. 69 dos autos. 

 

JUSTIFICATIVA DA REVOGAÇÃO: 

Advento de fato superveniente que 

modificou o interesse público em relação ao 

objeto e alteração de valor por parte do 

particular. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa: Art. 

34, inc. II, da Lei Estadual (PR) n. 

15.608/2007 c/c art. 24, inc. II, da Lei 

Federal n. 8.666/1993. Revogação: Art. 49 

da Lei n. 8.666/1993 e art. 132 da Lei 

Estadual PR n. 15.608/2007.  

 

Curitiba, 16 de dezembro de 2022. 

 

OLENKA LINS E SILVA MARTINS 

ROCHA 

1ª Subdefensora Pública-Geral do Estado do 

Paraná 

 

 

RESOLUÇÃO 1ª SUB Nº 060, DE 16 DE 

DEZEMBRO DE 2022.  

 

Designa servidores e servidoras de 

Psicologia, Serviço Social e Direito, 

lotados(as) em Curitiba e São José dos 

Pinhais, e que atuarão no plantão do 

recesso forense 2022/2023, conforme 

previsto na Resolução DPG nº 229/2021, 

alterada pela Resolução DPG nº 311/2022.   
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A 1º SUBDEFENSORA PÚBLICA-

GERAL, no uso das atribuições legais, em 

observância ao previsto no art. 5º, parágrafo 

único, da Resolução DPG nº 229/2021, 

alterada pela Resolução DPG nº 311/2022 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Designar os servidores e servidoras 

de Psicologia, Serviço Social e Direito, 

lotados(as) em Curitiba e São José dos 

Pinhais, que atuarão no plantão do recesso 

forense 2022/2023, conforme previsto na 

Resolução DPG nº 229/2021, alterada pela 

Resolução DPG nº 311/2022, 

e dar publicidade à escala para atividade, 

conforme se segue:  

 

20/12/2022 

Lethicia Gaidarji Silva - Psicologia 

Luiza de Castro - Direito 

Ana Caroline da Silva - Direito 

Tamires Caroline de Oliveira – Serviço 

Social 

21/12/2022 

Lethicia Gaidarji Silva - Psicologia 

Amanda Nayara Teixeira De Souza - Direito 

Danielle Cristina Hatsumura - Direito 

Tamires Caroline de Oliveira – Serviço 

Social 

22/12/2022 

Lethicia Gaidarji Silva - Psicologia 

Larissa Alas Mayer - Direito 

Erica Dos Passos Silva - Direito 

Tania Moreira – Serviço Social 

23/12/2022 

Mariana Araujo Levoratto - Psicologia 

Carolina Martins Silva - Direito 

Larissa Alas Mayer - Direito 

Alice Santos de Souza – Serviço Social 

26/12/2022 

Mariana Araujo Levoratto - Psicologia 

Maria Claudia Sawasaki - Direito 

Camila de Brito Stocchero – Direito 

Taísa da Motta Oliveira – Serviço Social 

27/12/2022 

Luana Oshiyama Barros - Psicologia 

Silmara Maria dos Santos de Melo - Direito 

Gabriel Morais Montalde - Direito 

Taísa da Motta Oliveira – Serviço Social 

28/12/2022 

Luana Oshiyama Barros - Psicologia 

Camila de Brito Stocchero - Direito 

Isabel Ruiz - Direito 

Tania Moreira – Serviço Social 

29/12/2022 

Luana Oshiyama Barros - Psicologia 

Isabel Ruiz - Direito 

Dayana Mitie Kodo - Direito 

Janaine Priscila Nunes dos Santos – Serviço 

Social 

30/12/2022 

Luana Oshiyama Barros - Psicologia 

Dayana Mitie Kodo - Direito 

Vitoria Marcon de Araujo - Direito 

Janaine Priscila Nunes dos Santos – Serviço 

Social 

02/01/2023 

Nayanne Costa Freire – Psicologia 

Leilane de Cassia Ribeiro - Direito 

Mariana Moyme Larla de Almeida Boza - 

Direito 

Patricia Vicente Dutra – Serviço Social 

03/01/2023 

Nayanne Costa Freire – Psicologia 

Roberta Malucelli Pinto Schellenberg - 

Direito 

Clhistopher Rodrigues do Prado Proença – 

Direito 

Patricia Vicente Dutra – Serviço Social 

04/01/2023 

Nayanne Costa Freire – Psicologia 

Michele Silveira dos Santos Santa Clara - 

Direito 

Roberta Malucelli Pinto Schellenberg - 

Direito 

Thaís Barbosa de Melo – Serviço Social 

05/01/2023 

Marcela de Oliveira Ortolan - Psicologia 

Edison Dutra da Silva Junior - Direito 

Matheus Hatschbach Machado - Direito 
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Thaís Barbosa de Melo – Serviço Social 

06/01/2021 

Marcela De Oliveira Ortolan - Psicologia 

Carolina Andrade Vieira Machado – Direito 

Marcelo Gutierrez Dieckmann – Direito 

Natalia Luersen Moreira – Serviço Social. 

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

OLENKA LINS E SILVA MARTINS 

ROCHA 

Primeira Subdefensora Pública-Geral 

 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº388, DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 2022 

 

Promoção de Defensor/a Público/a para a 

Classe Especial - ANDRÉ RIBEIRO 

GIAMBERARDINO E  GILSON ROGÉRIO 

DUARTE DE OLIVEIRA 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, nos 

termos do art. 19 da Deliberação CSDP n° 

011, de 14 de junho de 2018, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelos 

artigos 18, XIX, e 101, da Lei 

Complementar 136/2011; 

CONSIDERANDO o contido no Edital 

CSDP 015/2022; 

CONSIDERANDO o deliberado na 6ª 

Reunião Extraordinária de 2022, realizada 

em 19 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO as informações 

contidas nos autos 19.594.121-1; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Promover, por merecimento, o/a 

Defensor/a Público/a ANDRÉ RIBEIRO 

GIAMBERARDINO ao cargo de Defensor/a 

Público/a de Classe Especial da Defensoria 

Pública do Estado do Paraná. 

Art. 2º. Promover, por antiguidade, o/a 

Defensor/a Público/a  GILSON ROGÉRIO 

DUARTE DE OLIVEIRA ao cargo de 

Defensor/a Público/a de Classe Especial 

da Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

Art. 3º. Mantém-se a designação dos/as 

defensores/as públicos/as mencionados nos 

arts. 1º e 2º em sua defensoria pública 

titular, nos termos da Resolução DPG nº 

220/22, e alterações posteriores.  

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação.  

 

OLENKA LINS E SILVA MARTINS  

Primeira Subdefensora Pública-Geral da 

Defensoria Pública do Paraná 

 

CORREGEDORIA-GERAL 
 

RESOLUÇÃO CGE Nº 007, DE 21 DE 

NOVEMBRO DE 2022. 
 

Designa Servidoras para trabalhar durante 

o recesso judiciário em regime de plantão. 

 

A CORREGEDORIA-GERAL DA 

DEFENSORIA PÚBLICA no uso de suas 

atribuições legais, previstas nos artigos, 29 e 

33, inciso IX, da Lei Complementar 

136/2011; CONSIDERANDO a Resolução 

nº 244, de 2016, do Conselho Nacional de 

Justiça; CONSIDERANDO o artigo 18º, §2 

da Resolução DPG nº 229/2021; 

CONSIDERANDO a Resolução DPG nº 

311/2022; CONSIDERANDO a 

necessidade de garantir atendimento das 

demandas administrativas urgentes no 

âmbito da Corregedoria-Geral;  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Designar a servidora Assistente 

Jurídica MARIA CRISTINA CRUZ LIMA 

para atuar em regime de plantão entre os 

dias 20 de dezembro de 2022 até 22 de 

dezembro de 2022; 

Art. 2º. Designar a servidora Assistente 

Jurídica KÁTIA BRUNING para atuar em 



Terça-feira 

20 de dezembro de 2022 

Ano 01 | Número 228 

 

 

 
Página | 24  

  

regime de plantão nos dias 26, 27 e 29 de 

dezembro de 2022; 

Art. 3º.  Designar a servidora Analista – 

Assessora Jurídica TIRZA AMÉLIA 

OLIVEIRA DA ROCHA ABBIN para atuar 

em regime de plantão nos dias 23, 28 e 30 

de dezembro de 2022 e entre os dias 02 de 

janeiro de 2023 até 06 de janeiro de 2023; 

Art. 4º. O Corregedor-Geral, HENRIQUE 

DE ALMEIDA FREIRE GONÇALVES 

ficará de sobreaviso durante o período 

compreendido entre os dias 20 de dezembro 

de 2022 até o dia 06 de janeiro de 2022. 

Art. 5º - Fica estabelecido que o horário de 

atendimento da Corregedoria-Geral durante 

o plantão ocorrerá das 10h às 17h, o telefone 

de contato será (41) 3234-4602 e o e-mail 

institucional 

corregedoriageral@defensoria.pr.def.br,  

Art. 6º. Essa Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 

JOSIANE FRUET BETTINI LUPION 

Corregedora-Geral em exercício 

 

CONSELHO SUPERIOR 
 

CONVOCAÇÃO PARA A 6ª REUNIÃO 

EXTRAORDINÁRIA DE 2022 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO 

SUPERIOR DA DEFENSORIA 

PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 47, 

§1º, da Deliberação CSDP nº 027/2014 

(Regimento Interno do Conselho Superior);  

 

CONVOCA 

 

O Defensor Público Vitor Eduardo Tavares 

de Oliveira, na condição de Primeiro 

Suplente, para participar, se a votação da 

promoção de membros/as ficar 

impossibilitada por falta de quórum para 

deliberação, da 6ª Reunião Extraordinária 

de 2022, a ser realizada no dia 19 de 

dezembro de 2022, com início às 09h00min, 

através de videoconferência. 

Link de Acesso à Reunião: 

(https://www.webconf.pr.gov.br/b/sal-h4l-

woh-5zg (sala sigilosa) 

 

Curitiba, data da inserção no sistema. 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Presidente do Conselho Superior da 

Defensoria Pública do Estado do Paraná 

 

 

NOTA DE DESAGRAVO 

  

A DEFENSORIA PÚBLICA DO 

PARANÁ, por intermédio de seu Conselho 

Superior, vem DESAGRAVAR 

publicamente o Defensor Público Dr. 

Vinícius Santos Santana, em virtude de 

atitude praticada pela juíza Dra. Luciana 

Assad Luppi Ballalai, ao oficiar o Ministério 

Público (ofícios nº 654/20 e 655/20) 

sugerindo apuração da conduta do referido 

Defensor Público por suposta prática do 

crime de violação de sigilo processual e 

profissional.  

Como explicitado no procedimento 

administrativo nº 16.655.621-0, o Conselho 

Superior da Defensoria Pública do Paraná 

considera que a afirmação contida nos 

ofícios encaminhados aos órgãos públicos 

não é verdadeira, e, ao imputar tal prática ao 

Dr. Vinícius, a referida magistrada o 

ofendeu de forma injusta.  

Ademais, tal postura, além de atingir o Dr. 

Vinícius, agride a Defensoria Pública, como 

instituição autônoma e comprometida com a 

defesa dos direitos dos usuários e usuárias 

dos seus serviços.  

Nessa linha, a Defensoria Pública reafirma o 

seu compromisso com o direito de defesa 

amplo e pleno e repudia quaisquer atos que 

tendem a coagir a atuação do(a)s 

mailto:corregedoriageral@defensoria.pr.def.br
https://www.webconf.pr.gov.br/b/sal-h4l-woh-5zg
https://www.webconf.pr.gov.br/b/sal-h4l-woh-5zg
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profissionais que o concretizam, mantendo-

se firme no sentido de coibi-los.   

O pedido de desagravo público foi analisado 

e julgado deferido pelo Conselho da 

Defensoria Pública na Sessão Ordinária do 

dia 25 de novembro de 2022. 
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ÓRGÃOS AUXILIARES 
 

PORTARIA DPP/DIF Nº 17/2022 

 

Programa as férias do Departamento de Informática da Defensoria Pública do Estado do 

Paraná 

 

A coordenadora do DIF, Danieli Dyba Amorim, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 

pela Instrução Normativa nº 040/2020, com fundamento na LCE nº 136/2011, Instrução Normativa 

nº 054/2021 e na Deliberação CSDP nº 11/2020, resolve PROGRAMAR AS FÉRIAS do DIF, 

conforme indicado abaixo: 

CONCEDER FÉRIAS aos servidores/as conforme especificado abaixo: 

 

NOME CARGO 

PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE FRUIÇÃO  

DIAS 

A 

FRUI

R 

INÍCIO FIM INICIO                FIM  

TATIANA 

RODRIGUES 

PEREIRA DE 

LIMA 

TÉCNICA  

01/01/2022 31/12/2022 09/01/2023 18/01/2023 10 

TATIANA 

RODRIGUES 

PEREIRA DE 

LIMA 

TÉCNICA  

01/01/2022 31/12/2022 03/07/2023 12/07/2023 10 

TATIANA 

RODRIGUES 

PEREIRA DE 

LIMA 

TÉCNICA  

01/01/2022 31/12/2022 28/08/2023 06/09/2023 10 

SÉRGIO 

MERLIN BAÚ 

JUNIOR 

ANALISTA 

01/01/2022 31/12/2022 13/03/2023 22/03/2023 10 

SÉRGIO 

MERLIN BAÚ 

JUNIOR 

ANALISTA 

01/01/2022 31/12/2022 15/05/2023 24/05/2023 10 

SÉRGIO 

MERLIN BAÚ 

JUNIOR 

ANALISTA 

01/01/2022 31/12/2022 14/08/2023 23/08/2023 10 

SARAH 

GOMES 

SAKAMOTO 

ANALISTA 

01/01/2021 31/12/2021 09/01/2023 20/01/2023 12 
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SARAH 

GOMES 

SAKAMOTO 

ANALISTA 

01/01/2021 31/12/2021 19/06/2023 06/07/2023 18 

SARAH 

GOMES 

SAKAMOTO 

ANALISTA 

01/01/2022 31/12/2022 07/07/2023 07/07/2023 1 

SARAH 

GOMES 

SAKAMOTO 

ANALISTA 

01/01/2022 31/12/2022 20/11/2023 01/12/2023 12 

RENAN 

KUSTER DE 

AZEVEDO 

ANALISTA 

01/01/2022 31/12/2022 27/03/2023 06/04/2023 11 

RENAN 

KUSTER DE 

AZEVEDO 

ANALISTA 

01/01/2022 31/12/2022 02/08/2023 11/08/2023 10 

RENAN 

KUSTER DE 

AZEVEDO 

ANALISTA 

01/01/2022 31/12/2022 16/10/2023 24/10/2023 9 

FLAVIO 

PERELLES 

ANALISTA 

01/01/2022 31/12/2022 10/04/2023 20/04/2023 11 

FLAVIO 

PERELLES 

ANALISTA 

01/01/2022 31/12/2022 28/08/2023 06/09/2023 10 

FLAVIO 

PERELLES 

ANALISTA 

01/01/2022 31/12/2022 16/11/2023 24/11/2023 9 

DIOGO 

MARTINS 

GOMES 

TÉCNICO 

01/01/2022 31/12/2022 24/04/2023 30/04/2023 7 

DIOGO 

MARTINS 

GOMES 

TÉCNICO 

01/01/2022 31/12/2022 12/06/2023 24/06/2023 13 

DIOGO 

MARTINS 

GOMES 

TÉCNICO 

01/01/2022 31/12/2022 02/10/2023 11/10/2023 10 

DANIELI 

DYBA 

AMORIM 

ANALISTA 

01/01/2021 31/12/2021 23/01/2023 16/02/2023 25 

DANIELI 

DYBA 

AMORIM 

ANALISTA 

01/01/2022 31/12/2022 17/02/2023 21/02/2023 5 
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CARLA 

ABGAIL 

ALZERINA 

DOS REIS 

TÉCNICA  

01/01/2021 31/12/2021 17/04/2023 26/04/2023 10 

CARLA 

ABGAIL 

ALZERINA 

DOS REIS 

TÉCNICA  

01/01/2022 31/12/2022 17/07/2023 28/07/2023 12 

CARLA 

ABGAIL 

ALZERINA 

DOS REIS 

TÉCNICA  

01/01/2022 31/12/2022 18/09/2023 05/10/2023 18 

ANDERSON 

DE ANDRADE 

BAIRO 

CARGO EM 

COMISSÃO 

22/02/2022 21/02/2023 01/12/2023 30/12/2023 30 

ALVARO 

MATEUS 

SANTANA 

ANALISTA 

01/01/2020 31/12/2020 10/07/2023 

21/07/2023 12 

ALVARO 

MATEUS 

SANTANA 

ANALISTA 

01/01/2020 31/12/2020 16/11/2023 

16/11/2023 1 

ALVARO 

MATEUS 

SANTANA 

ANALISTA 

01/01/2021 31/12/2021 17/11/2023 16/12/2023 30 

EDUARDO 

LUIZ BLEY 

TÉCNICO 

01/01/2022 01/01/2022 30/01/2023 17/02/2023 19 

EDUARDO 

LUIZ BLEY 

TÉCNICO 

01/01/2022 01/01/2022 06/11/2023 16/11/2023 11 

 

Curitiba, 15 de dezembro de 2022.  

 

DANIELI DYBA AMORIM 

Coordenadora - DIF 
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COORDENADORIAS DE NÚCLEO ESPECIALIZADO, DE SEDE E DE ÁREA 
 

PORTARIA DPP/CÍVEL E FAZENDA PÚBLICA Nº 21/2022 

 

Programa as férias do setor Cível e Fazenda Pública/Curadoria Especial da Defensoria Pública 

do Estado do Paraná 

O coordenador do setor Cível e Fazenda Pública/Curadoria Especial, Ricardo Menezes da Silva, 

no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Instrução Normativa nº 040/2020, com 

fundamento na LCE nº 136/2011, Instrução Normativa nº 054/2021 e na Deliberação CSDP nº 

11/2020, resolve PROGRAMAR AS FÉRIAS do Cível e Fazenda Pública/Curadoria Especial, 

conforme indicado abaixo: 

CONCEDER FÉRIAS ao membro/servidor(a) infracitado(a)  conforme especificado abaixo: 

NOME CARGO 

PERIODO 

AQUISITIVO 

PERIODO DE FRUIÇÃO  

DIAS 

A 

FRUIR 

INÍCIO FIM INICIO                FIM  

ISABEL RUIZ 

CARGO EM 

COMISSÃO 11/04/2022 10/04/2023 26/05/2023 09/06/2023 15 

ISABEL RUIZ 

CARGO EM 

COMISSÃO 11/04/2022 10/04/2023 16/11/2023 30/11/2023 15 

THAÍSA 

OLIVEIRA DOS 

SANTOS 

DEFENSORA 

PÚBLICA 
01/01/2020 31/12/2020 27/02/2023 12/03/2023 14 

THAÍSA 

OLIVEIRA DOS 

SANTOS 

DEFENSORA 

PÚBLICA 

01/01/2021 31/12/2021 13/03/2023 24/03/2023 12 

THAÍSA 

OLIVEIRA DOS 

SANTOS 

DEFENSORA 

PÚBLICA 

01/01/2021 31/12/2021 25/09/2023 12/10/2023 18 

THAÍSA 

OLIVEIRA DOS 

SANTOS 

DEFENSORA 

PÚBLICA 

01/01/2022 31/12/2022 13/10/2023 20/10/2023 8 

SAMYLLA DE 

OLIVEIRA 

JULIAO 

DEFENSORA 

PÚBLICA 

01/01/2020 31/12/2020 10/04/2023 14/04/2023 5 

SAMYLLA DE 

OLIVEIRA 

JULIAO 

DEFENSORA 

PÚBLICA 

01/01/2021 31/12/2021 15/04/2023 09/05/2023 25 

SAMYLLA DE 

OLIVEIRA 

JULIAO 

DEFENSORA 

PÚBLICA 

01/01/2021 31/12/2021 09/06/2023 13/06/2023 5 
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SAMYLLA DE 

OLIVEIRA 

JULIAO 

DEFENSORA 

PÚBLICA 

01/01/2022 31/12/2022 14/06/2023 08/07/2023 25 

ROBERTA 

MALUCELLI 

PINTO 

SCHELLENBERG 

CARGO EM 

COMISSÃO 

08/03/2022 07/03/2023 27/03/2023 05/04/2023 10 

ROBERTA 

MALUCELLI 

PINTO 

SCHELLENBERG 

CARGO EM 

COMISSÃO 

08/03/2022 07/03/2023 29/05/2023 07/06/2023 10 

ROBERTA 

MALUCELLI 

PINTO 

SCHELLENBERG 

CARGO EM 

COMISSÃO 

08/03/2022 07/03/2023 28/08/2023 06/09/2023 10 

RICARDO 

MENEZES DA 

SILVA 

DEFENSOR 

PÚBLICO 
01/01/2022 31/12/2022 10/04/2023 

17/04/2023 8 

RICARDO 

MENEZES DA 

SILVA 

DEFENSOR 

PÚBLICO 

01/01/2023 31/12/2023 18/04/2023 20/04/2023 3 

RICARDO 

MENEZES DA 

SILVA 

DEFENSOR 

PÚBLICO 

01/01/2023 31/12/2023 12/06/2023 23/06/2023 12 

RICARDO 

MENEZES DA 

SILVA 

DEFENSOR 

PÚBLICO 

01/01/2023 31/12/2023 16/10/2023 20/10/2023 5 

RICARDO 

MENEZES DA 

SILVA 

DEFENSOR 

PÚBLICO 

01/01/2023 31/12/2023 06/11/2023 15/11/2023 10 

PAULA GREIN 

DEL SANTORO 

RASKIN 

DEFENSORA 

PÚBLICA 

01/01/2022 31/12/2022 17/01/2023 26/01/2023 10 

PAULA GREIN 

DEL SANTORO 

RASKIN 

DEFENSORA 

PÚBLICA 

01/01/2022 31/12/2022 23/02/2023 24/02/2023 2 

PAULA GREIN 

DEL SANTORO 

RASKIN 

DEFENSORA 

PÚBLICA 

01/01/2022 31/12/2022 15/05/2023 19/05/2023 5 
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PAULA GREIN 

DEL SANTORO 

RASKIN 

DEFENSORA 

PÚBLICA 

01/01/2023 31/12/2023 10/07/2023 21/07/2023 12 

PAULA GREIN 

DEL SANTORO 

RASKIN 

DEFENSORA 

PÚBLICA 

01/01/2023 31/12/2023 11/09/2023 22/09/2023 12 

PAULA GREIN 

DEL SANTORO 

RASKIN 

DEFENSORA 

PÚBLICA 

01/01/2023 31/12/2023 06/11/2023 11/11/2023 6 

NIZE LACERDA 

ARAUJO 

BANDEIRA 

DEFENSORA 

PÚBLICA 

01/01/2021 31/12/2021 08/03/2023 25/03/2023 18 

NIZE LACERDA 

ARAUJO 

BANDEIRA 

DEFENSORA 

PÚBLICA 

01/01/2022 31/12/2022 26/03/2023 05/04/2023 11 

NIZE LACERDA 

ARAUJO 

BANDEIRA 

DEFENSORA 

PÚBLICA 

01/01/2022 31/12/2022 29/05/2023 07/06/2023 10 

NIZE LACERDA 

ARAUJO 

BANDEIRA 

DEFENSORA 

PÚBLICA 

01/01/2022 31/12/2022 18/09/2023 26/09/2023 9 

NEWTON 

PEREIRA 

PORTES JUNIOR 

DEFENSOR 

PÚBLICO 

01/01/2020 31/12/2020 08/05/2023 15/05/2023 8 

NEWTON 

PEREIRA 

PORTES JUNIOR 

DEFENSOR 

PÚBLICO 

01/01/2021 31/12/2021 16/05/2023 26/05/2023 11 

NEWTON 

PEREIRA 

PORTES JUNIOR 

DEFENSOR 

PÚBLICO 

01/01/2021 31/12/2021 11/09/2023 15/09/2023 5 

NEWTON 

PEREIRA 

PORTES JUNIOR 

DEFENSOR 

PÚBLICO 

01/01/2021 31/12/2021 09/10/2023 11/10/2023 3 

NEWTON 

PEREIRA 

PORTES JUNIOR 

DEFENSOR 

PÚBLICO 

01/01/2021 31/12/2021 11/12/2023 15/12/2023 5 

MICHELE 

SILVEIRA DOS 

SANTOS SANTA 

CLARA 

CARGO EM 

COMISSÃO 

25/01/2022 24/01/2023 10/04/2023 20/04/2023 11 
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MICHELE 

SILVEIRA DOS 

SANTOS SANTA 

CLARA 

CARGO EM 

COMISSÃO 

25/01/2022 24/01/2023 11/09/2023 22/09/2023 12 

MICHELE 

SILVEIRA DOS 

SANTOS SANTA 

CLARA 

CARGO EM 

COMISSÃO 

25/01/2022 24/01/2023 06/11/2023 12/11/2023 7 

MARIANA 

BITTENCOURT 

DE OLIVEIRA 

TÉCNICA 

01/01/2022 31/12/2022 02/05/2023 19/05/2023 18 

MARIANA 

BITTENCOURT 

DE OLIVEIRA 

TÉCNICA 

01/01/2022 31/12/2022 16/10/2023 19/10/2023 4 

MARIANA 

BITTENCOURT 

DE OLIVEIRA 

TÉCNICA 

01/01/2023 31/12/2023 20/10/2023 01/11/2023 13 

MARCELO 

GUTIERREZ 

DIECKMANN 

ANALISTA 

01/01/2022 31/12/2022 01/06/2023 30/06/2023 30 

LUIS GUSTAVO 

FAGUNDES 

PURGATO 

DEFENSOR 

PÚBLICO 
01/01/2023 31/12/2023 11/09/2023 10/10/2023 30 

JULIANO 

MAROLD 

DEFENSOR 

PÚBLICO 01/01/2021 31/12/2021 03/03/2023 08/03/2023 6 

JULIANO 

MAROLD 

DEFENSOR 

PÚBLICO 01/01/2022 31/12/2022 09/03/2023 22/03/2023 14 

JULIANO 

MAROLD 

DEFENSOR 

PÚBLICO 01/01/2022 31/12/2022 28/06/2023 07/07/2023 10 

JULIANO 

MAROLD 

DEFENSOR 

PÚBLICO 01/01/2022 31/12/2022 25/09/2023 30/09/2023 6 

JULIANO 

MAROLD 

DEFENSOR 

PÚBLICO 01/01/2023 31/12/2023 01/10/2023 10/10/2023 10 

JULIANO 

MAROLD 

DEFENSOR 

PÚBLICO 01/01/2023 31/12/2023 27/11/2023 10/12/2023 14 

FLORA VAZ 

CARDOSO 

PINHEIRO 

DEFENSORA 

PÚBLICA 
01/01/2021 31/12/2021 16/01/2023 27/01/2023 12 
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FLORA VAZ 

CARDOSO 

PINHEIRO 

DEFENSORA 

PÚBLICA 

01/01/2021 31/12/2021 24/04/2023 28/04/2023 5 

FLORA VAZ 

CARDOSO 

PINHEIRO 

DEFENSORA 

PÚBLICA 

01/01/2021 31/12/2021 11/09/2023 15/09/2023 5 

FLORA VAZ 

CARDOSO 

PINHEIRO 

DEFENSORA 

PÚBLICA 

01/01/2022 31/12/2022 06/11/2023 14/11/2023 9 

FABÍOLA 

PARREIRA 

CAMELO 

DEFENSORA 

PÚBLICA 

01/01/2021 31/12/2021 24/04/2023 05/05/2023 12 

FABÍOLA 

PARREIRA 

CAMELO 

DEFENSORA 

PÚBLICA 

01/01/2021 31/12/2021 10/07/2023 21/07/2023 12 

FABÍOLA 

PARREIRA 

CAMELO 

DEFENSORA 

PÚBLICA 

01/01/2021 31/12/2021 23/10/2023 27/10/2023 5 

FABÍOLA 

PARREIRA 

CAMELO 

DEFENSORA 

PÚBLICA 

01/01/2022 31/12/2022 28/10/2023 30/10/2023 3 

CLHISTOPHER 

RODRIGUES DO 

PRADO 

PROENÇA 

CARGO EM 

COMISSÃO 

04/03/2022 03/03/2023 10/04/2023 21/04/2023 12 

CLHISTOPHER 

RODRIGUES DO 

PRADO 

PROENÇA 

CARGO EM 

COMISSÃO 

04/03/2022 03/03/2023 11/09/2023 28/09/2023 18 

CAROLINA 

ANDRADE 

VIEIRA 

MACHADO 

ANALISTA 

01/01/2022 31/12/2022 02/02/2023 08/02/2023 7 

CAROLINA 

ANDRADE 

VIEIRA 

MACHADO 

ANALISTA 

01/01/2022 31/12/2022 15/05/2023 21/05/2023 7 

CAROLINA 

ANDRADE 

VIEIRA 

MACHADO 

ANALISTA 

01/01/2022 31/12/2022 10/07/2023 25/07/2023 16 
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CAMILLE 

VIEIRA DA 

COSTA 

DEFENSORA 

PÚBLICA 

01/01/2021 31/12/2021 09/01/2023 19/01/2023 11 

CAMILLE 

VIEIRA DA 

COSTA 

DEFENSORA 

PÚBLICA 

01/01/2021 31/12/2021 25/04/2023 26/04/2023 2 

CAMILLE 

VIEIRA DA 

COSTA 

DEFENSORA 

PÚBLICA 

01/01/2021 31/12/2021 10/07/2023 21/07/2023 12 

CAMILLE 

VIEIRA DA 

COSTA 

DEFENSORA 

PÚBLICA 
01/01/2021 31/12/2021 11/12/2023 15/12/2023 5 

BRUNO DE 

ALMEIDA 

PASSADORE 

DEFENSOR 

PÚBLICO 
01/01/2019 31/12/2019 23/01/2023 17/02/2023 26 

BRUNO DE 

ALMEIDA 

PASSADORE 

DEFENSOR 

PÚBLICO 
01/01/2019 31/12/2019 06/03/2023 07/03/2023 2 

BRUNO DE 

ALMEIDA 

PASSADORE 

DEFENSOR 

PÚBLICO 
01/01/2020 31/12/2020 08/03/2023 31/03/2023 24 

AMANDA 

ZANARELLI 

MERIGHE 

DEFENSORA 

PÚBLICA 

01/01/2022 31/12/2022 24/04/2023 12/05/2023 19 

AMANDA 

ZANARELLI 

MERIGHE 

DEFENSORA 

PÚBLICA 

01/01/2022 31/12/2022 16/10/2023 26/10/2023 11 

 

Curitiba, 14 de dezembro de 2022.    

 

RICARDO MENEZES DA SILVA 

Coordenador – Cível e Fazenda Pública-Curadoria Especial 

 

 

PORTARIA DPP/DPCE Nº 14/2022 

 

Programa as férias da Defensoria de Classe Especial e Tribunais Superiores da Defensoria 

Pública do Estado do Paraná 

 

O coordenador da DPCE, Raphael Gianturco, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 

pela Instrução Normativa nº 040/2020, com fundamento na LCE nº 136/2011, Instrução 
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Normativa nº 054/2021 e na Deliberação CSDP nº 11/2020, resolve PROGRAMAR AS FÉRIAS 

da DPCE, conforme indicado abaixo: 

CONCEDER FÉRIAS ao membro/servidor(a) infracitado(a)  conforme especificado abaixo: 

 

NOME CARGO 

PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE FRUIÇÃO  

DIAS 

A 

FRUIR 

INÍCIO FIM INICIO                FIM  

MARIA 

GORETTI 

BASILIO 

DEFENSORA 

PÚBLICA 

01/01/2022 31/12/2022 20/03/2023 03/04/2023 15 

MARIA 

GORETTI 

BASILIO 

DEFENSORA 

PÚBLICA 

01/01/2022 31/12/2022 03/07/2023 17/07/2023 15 

MARIA 

GORETTI 

BASILIO 

DEFENSORA 

PÚBLICA 

01/01/2023 31/12/2023 02/10/2023 31/10/2023 30 

ADRIANA 

APARECIDA 

MOREIRA 

ANALISTA 

01/01/2021 31/12/2021 11/09/2023 20/09/2023 10 

ADRIANA 

APARECIDA 

MOREIRA 

ANALISTA 

01/01/2022 31/12/2022 21/09/2023 10/10/2023 20 

ALAN CASSIO 

DA COSTA 
ANALISTA 

01/01/2021 31/12/2021 31/01/2023 17/02/2023 18 

ALAN CASSIO 

DA COSTA 
ANALISTA 

01/01/2022 31/12/2022 10/07/2023 27/07/2023 18 

ALAN CASSIO 

DA COSTA 
ANALISTA 

01/01/2022 31/12/2022 20/11/2023 01/12/2023 12 

ALEX LEBEIS 

PIRES 

DEFENSOR 

PÚBLICO 

01/01/2020 31/12/2020 10/07/2023 17/07/2023 8 

ALEX LEBEIS 

PIRES 

DEFENSOR 

PÚBLICO 

01/01/2021 31/12/2021 18/07/2023 08/08/2023 22 

GILSON 

ROGERIO 

DUARTE DE 

OLIVEIRA  

DEFENSOR 

PÚBLICO 

01/01/2020 31/12/2020 16/01/2023 27/01/2023 12 

GILSON 

ROGERIO 

DUARTE DE 

OLIVEIRA  

DEFENSOR 

PÚBLICO 

01/01/2020 31/12/2020 10/07/2023 27/07/2023 18 

GRAZIELLA 

VALVASSORI 
ANALISTA 

01/01/2021 31/12/2021 09/01/2023 20/01/2023 12 
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PORTO RIBAS 

VOLPI 

GRAZIELLA 

VALVASSORI 

PORTO RIBAS 

VOLPI 

ANALISTA 01/01/2022 31/12/2022 10/07/2023 19/07/2023 10 

GRAZIELLA 

VALVASSORI 

PORTO RIBAS 

VOLPI 

ANALISTA 01/01/2022 31/12/2022 06/12/2023 15/12/2023 10 

ITALO 

MARINOT 

SANTO LYRIO 

ANALISTA 01/01/2021 31/12/2021 09/01/2023 20/01/2023 12 

ITALO 

MARINOT 

SANTO LYRIO 

ANALISTA 01/01/2021 31/12/2021 19/06/2023 06/07/2023 18 

MATHEUS 

HATSCHBACH 

MACHADO 

CARGO EM 

COMISSÃO 

09/03/2022 08/03/2023 28/03/2023 06/04/2023 10 

MATHEUS 

HATSCHBACH 

MACHADO 

CARGO EM 

COMISSÃO 

09/03/2022 08/03/2023 14/08/2023 23/08/2023 10 

MATHEUS 

HATSCHBACH 

MACHADO 

CARGO EM 

COMISSÃO 

09/03/2022 08/03/2023 23/10/2023 01/11/2023 10 

RAPHAEL 

GIANTURCO 

DEFENSOR 

PÚBLICO 

01/01/2022 31/12/2022 18/04/2023 29/04/2023 12 

RAPHAEL 

GIANTURCO 

DEFENSOR 

PÚBLICO 

01/01/2023 31/12/2023 30/04/2023 05/05/2023 6 

RAPHAEL 

GIANTURCO 

DEFENSOR 

PÚBLICO 

01/01/2023 31/12/2023 04/09/2023 22/09/2023 19 

REGINA 

YURICO 

TAKAHASHI 

DEFENSORA 

PÚBLICA 

01/01/2022 31/12/2022 06/03/2023 15/03/2023 10 

REGINA 

YURICO 

TAKAHASHI 

DEFENSORA 

PÚBLICA 

01/01/2022 31/12/2022 11/09/2023 30/09/2023 20 

 

Curitiba, 15 de dezembro de 2022.  

 

RAPHAEL GIANTURCO 

Coordenador – DPCE 
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PORTARIA DPP/NUPEP Nº 008/2022 

 

Programa as férias do Núcleo da Política Criminal e da Execução Penal da Defensoria Pública 

do Estado do Paraná 

 

A ANDREZA LIMA DE MENEZES, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela 

Instrução Normativa nº 040/2020, com fundamento na LCE nº 136/2011, Instrução Normativa nº 

054/2021 e na Deliberação CSDP nº 11/2020, resolve PROGRAMAR AS FÉRIAS do Núcleo da 

Política Criminal e da Execução Penal, conforme indicado abaixo: 

CONCEDER FÉRIAS aos servidores/as infracitados/as conforme especificado abaixo:                               

 
 

ANDREZA LIMA DE MENEZES 

Defensora Pública Chefe do NUPEP 

 

 

PORTARIA DPP/NUDIJ Nº 04/2022 

 

Programa as férias do NUDIJ da Defensoria Pública do Estado do Paraná 

 

O coordenador Fernando Redede Rodrigues, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela 

Instrução Normativa nº 040/2020, com fundamento na LCE nº 136/2011, Instrução Normativa nº 

054/2021 e na Deliberação CSDP nº 11/2020, resolve PROGRAMAR AS FÉRIAS do NUDIJ, 

conforme indicado abaixo: 

CONCEDER FÉRIAS ao membro/servidor(a) infracitado(a) conforme especificado abaixo: 

NOME CARGO 

PERÍODO 

AQUISITIVO 

PERÍODO DE 

FRUIÇÃO 

DIAS A 

FRUIR 

INICIAL FINAL INICIAL FINAL  

GIULIA OLEANI 

BATAGLINI 

BENATTI 

CARGO EM 

COMISSÃO 

24/01/2022 23/01/2023 08/05/2023 26/05/202

3 

19 
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GIULIA OLEANI 

BATAGLINI 

BENATTI 

CARGO EM 

COMISSÃO 

24/01/2022 23/01/2023 01/08/2023 11/08/202

3 

11 

CLEVERTON DE 

QUADROS 

CARGO EM 

COMISSÃO 

23/03/2022 22/03/2023 10/07/2023 21/07/202

3 

12 

CLEVERTON DE 

QUADROS 

CARGO EM 

COMISSÃO 

23/03/2022 22/03/2023 04/12/2023 21/12/202

3 

18 

FERNANDO 

REDEDE 

RODRIGUES 

DEFENSOR 

PÚBLICO 

01/01/2022 31/12/2022 09/01/2023 20/01/202

3 

12 

FERNANDO 

REDEDE 

RODRIGUES 

DEFENSOR 

PÚBLICO 

01/01/2022 31/12/2022 13/02/2023 17/02/202

3 

5 

FERNANDO 

REDEDE 

RODRIGUES 

DEFENSOR 

PÚBLICO 

01/01/2022 31/12/2022 10/07/2023 14/07/202

3 

5 

FERNANDO 

REDEDE 

RODRIGUES 

DEFENSOR 

PÚBLICO 

01/01/2022 31/12/2022 04/09/2023 06/09/202

3 

3 

FERNANDO 

REDEDE 

RODRIGUES 

DEFENSOR 

PÚBLICO 

01/01/2022 31/12/2022 16/10/2023 20/10/202

3 

5 

FERNANDO 

REDEDE 

RODRIGUES 

DEFENSOR 

PÚBLICO 

01/01/2023 31/12/2023 16/11/2023 15/12/202

3 

30 

 

FERNANDO REDEDE RODRIGUES 

Coordenador - NUDIJ 

 

 

PORTARIA CERIMONIAL/DPP Nº 03/2022 

 

Programa as férias de servidora do Cerimonial da Defensoria Pública do Estado do Paraná 

 

A coordenadora Carolina Prestes Fernandes, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela 

Instrução Normativa nº 040/2020, com fundamento na LCE nº 136/2011, Instrução Normativa nº 

054/2021 e na Deliberação CSDP nº 11/2020, resolve PROGRAMAR AS FÉRIAS de servidora 

do Cerimonial da DPPR, conforme indicado abaixo: 

CONCEDER FÉRIAS à servidora, conforme especificado abaixo:                       

 

NOME CARGO 

PERIODO 

AQUISITIVO 

PERIODO DE FRUIÇÃO  

DIAS 

A 

FRUIR 

INÍCIO FIM INICIO                FIM  
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THAÍS 

MARRESE 

SCARPELLINI 

CARGO 

EM 

COMISSÃO 

01/01/2021 31/12/2021 06/03/2023 04/04/2023 30 

 

Curitiba, 16 de dezembro de 2022.    

 

CAROLINA PRESTES FERNANDES 

Coordenadora Cerimonial 

 

 

PORTARIA DPP/LON Nº 28/2022 

 

Altera programação anual de férias da membro da Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

A coordenadora Francine Faneze Borsato Amorese, no uso das atribuições que lhe foram 

delegadas pela Instrução Normativa nº 040/2020, com fundamento na LCE nº 136/2011 e na 

Deliberação CSDP nº 11/2020, resolve ALTERAR PROGRAMAÇÃO DE FÉRIAS, conforme 

indicado abaixo: 

ONDE SE LÊ: 

CONCEDER FÉRIAS ao Defensor Público  infracitado conforme especificado abaixo: 

Nome Cargo 
Período 

Aquisitivo 

Férias 

Início Fim 

Lucas De 
Castro 

Campos 

Defensor 

Público 

01/01/2023 

A 
31/12/2023 

29/03/2023 05/04/2023 

01/01/2023 
A 

31/12/2023 

02/10/2023 11/10/2023 

 

LEIA-SE: 

CONCEDER FÉRIAS ao Defensor Público infracitado conforme especificado abaixo: 

Nome Cargo 
Período 

Aquisitivo 

Férias 

Início Fim 

Lucas De 

Castro 
Campos 

Defensor 

Público 

01/01/2023 

A 
31/12/2023 

16/01/2023 02/02/2023 

 

Londrina, 15 de dezembro de 2022.    

 

FRANCINE FANEZE BORSATO AMORESE 

Defensora Pública- Coordenadora de Sede 

 

 

 
 


